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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN
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coNVÊNIO N~: RJ-33063/2004 -INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 c a CÃMARA
MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN, com sede na Praça Nelson Salles, n° 27, Engenheiro
Paulo de Frontin-RJ, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS
NORA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1_ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ É parte integrante deste Convénio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 c modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto. projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXr:CUTOR:

I -
\

tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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fi _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e 'outras informações de
.in~eressedo cidadão~

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

Vil _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

il - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas deflnidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação deflnidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes deflnidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infomi.ações do cadastro de usuários e direitos de
acesse aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

Se ,"adá; Fedê



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

'FclhaN'~ .~.L..._..._ 3
Pro",,, W)':J.5.)k1.Q.? ..5
AlJbriCQ ~~-:~--------

•

•

IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.l - Antes de findo o prdZOde vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programa.0;; descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebímento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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5

Brasilia,-?..o d~ oIe2?-'A"k de 2004.

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

(,ir Petrônio Barbosa Lima Carvalho
~ Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Vlctor~--------

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Vereador Júlio C r do~ Santos Nora
Presidente da Ciit;..ara MUnicipal de Engenheiro Paulo
de Frontin T" .
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
•. Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1OOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema dé Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN -

RJ

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Engenheiro Paulo de Frontin:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

:utttí.uY1 ,.,::J."", ?,(),,~-CÜ!'~

..k~ &itJ~

(x,v I) 'G.,VJqq

.~IJ)~V631;2<'jq

~ atestar instalação
treinamento

treinamento

J .atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet n )'unicípio: Sim lJÇJNão D

;;//'1
Júlio wr dos Santos Nora

Câmara Municip de Engenheiro Paulo de Frontin

ESleformulório deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.
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FORMUL.4RJ.O DE ACEITAÇÃO DE EQUIPA.MENTOS

(Ver"",, li)

Câmara Municipq.l de _~I G-f6W 1~>C..::.PI>rJ1--O T>;;; ~".m~
...._ _--

Estado: 12-'10 ~ -:1kl-.Jot"i ~

Nome do Respol1llãvel junto ao Programa lnterlegi!: (P"'",,a aurori7.aC' peJa Colmar. que .,tI realizando o aceite)
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._.t. . "",. .... - .
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Num. Sol, •• Monitor':

Num. Série 1\f(Njfj'm:

Num. Série Router:

(Muito Bam;lIcm, R.egular, R.ulm)•"
2, Foi _~.linistradoeurso de 3 horas?

S "lo'-.$T~-.IM/NA __._. .

OIt>.rYl\~I>t.,.

Em (aiO de SIJ\.l no campo ant<lrior, atribua um conceito .~.:,-
..-
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ESPÊC1E, Convênio n": SC-4213812004 _ INTERLEGIS. celcbrado
entre O Centro dc Inforrml.tica e Processamento ,k Dados do Srnado
Federal - PRODASEN. atuando com" Órgão E.o,cçUlllrdo Programn
Imerlr:gis e a Câm3."'1IMunicipal de Paial-SC: OBJETO: ESI2.bdcccr e
regular a participação da Casa legi,laliva no Programa Ir.terlesis;
MODALIDADE: Nos te~ do di,p"&!o C" M. 25. da Lei n' 8.666.
de 211Ol'i/19QJ.bem eom" suas alteraçõe5: DATA DE ASSIJI;AfURA,
19/1112004: VIGÊNCIA, A partir da data de a,sinalura. c.om vigt'ncia
equivalçnle à duração do Programa Inlerlcgi.l: SIGNATARIOS, Pelo
Se"ado Fedeml _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Pelrônio Barbosa Lima
Carvalho. DirelOr_Executi,'O: Pelo Conveniado. Vereadnr Meri Pum.
rncn7J. Presidcme da Câman Municipal de Paial.SC.

ESPÊClE, Com'êni" ,,0, SC-42170/2004 _ INTERLEGlS. celebrado
enlR: O Centro de Inf,,"mática e Processamento de thdas do Senado
Federal - PRODASEN, a!uand" como Órgão Exccutor do Pmgrarna
Interlcgis e a Câmara Municipal de Passo de Tnm:s-SC: OBJETO
ES111bdecer e regular a participação da Ca.<aLegislluiva no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nas termos do disposto no Art. 25. da
Lei o' 8.666, de 21/06.'1993, bem como :lUas alterações; DATA DE
ASSINAfURA, 04-11112004: VIGÊNCIA: A partir da dal3 de aS_
sinatura. ~om vigência equi1lll1enle à duração do Programa Jntcrlegis;
SIGSATARIOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petronio Barbma Lima Carvalho- Diretfl:"-Executi\'o; Pelo CO:l,'e_
ciado. Vereador João Dcllino Joaquim. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Passo de Torres-SC.

ESPECIE, Convênio n': SC-42171f2004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de ld"ormlltica e Processamenlo de Dados do Senado
Fedcral - PRODASEN, atuando como Órgila E><ccutordo Programo
Interlcgi~ e a Câmara Municipal de Piratuba-SC: OBJETO: Esta-
t>.leo.:ere regular li participaçAo d. ClI5a LegNnti"a 00 Programa
Inlerlegi~; MODALIDADE: Nas term"" do disp"'lO 00 Art. 25. da
Lei n° ~.ft66. de 21/06.'IQ'n. bom como:IU~ altCl'1lç3es; DATA DE
ASSINAfURA: 04111/2004, VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigêoeia equi>n1ente 11dumçila do Programa [mer1egis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ hmo. Sr.
Potrónio Barbosa lima Corvlllho- Diretor_Exeeuuvo: Pel" Conve-
niado. Vereador Nelei de SOUZ1l.Presidente da Cnmnrn Municipal de
Piratub.-SC.

ESPECIE: Convênio n": SC-42164'2004 _ INTERLEGIS. celebrndo
entre O Centro de Informá1iea e Processamemo de Dados do Senad"
Federal _ PRODASEN. atuando cOmo Órgão E:<ecutllTd" Progrnrnn
In1Crlcgis e a Câmam Muoicipal de Antô~io Carl~SC: OBJETO:
ESlat>.leo;er e regula, a participaçAo da Casa Lcgislntiva no Programa
Interlcgis; MODALIDADE, Nos termos do disp",to 00 An. 25, da
Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30108/2004: VIGi'NCIA: A plll1ir da data de as-
sinam,". eOm >igencia equi>1Ilenle à duração do Progmma [mer1c-gis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ErnlO. Sr.
PClronio Barbosa Lima Carvalho- DirelllT-ExeClni>'o: Pelo Conve.
niado. \len:ador Edso~ Lair Deck ••.. Presidentc da Ciimara Municipal
de Actõoio Carlos-Sc.

ESPÊCiE: Con>'ênio nO: SC-42107/2004 _ INTERlEGIS. celebrado
enlrc o Centro de InrormálÍt"l e ProcC'S.«amentode Dado, dn Senado
Federal _ PRODASEN. alUand" como prgila Executor do Pro~a
Interlegis e a Câmara Municipal do Aguas Mnmas-SC: OBJETO'
E,tabelccer e regular a partleipaçoo da (',asa legislali>'a no Programa
Interlcgis; MODALIDADE: Nas termos do disposto no AI'1. 25. da
Lei n" 3.666, de 111061199]. bem com" sua., altCl"llçõcs: DATA DE
ASSINAfURA; 101'1212004: V[GENClA: A partir da data de a,.
sinatura, çom vigência equi>ll1ente à duração do Programa Imcrlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASCN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Clll'\'alho_ Diretor_E><ccuth'o, Pelo Con.-.:".
niado. Vere.ador Rogério \'amOOmme1. Presidente da Câmara Mu_
nicipal dc Aguas Mornas-SC.

ESPECIE: Convênio n': RJ_3306312004 •. INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fcdoral - PRODASEN. awando cOmo Orgila Geeutor.oo Pmprnll
In1Crlesis e a-Cêmlfra Municipal de Eogenheiro Paulo de Fronun.R]:
OBJETO, Estabelecer c regular a participaçllo d.1ClUlIlegislali,a no
Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos tcrmos do disposto 00
Art. 25, da Lei 0° 8.666. de 2110611993, bem como suas ahemçok~:
DATA DE ASSINATURA: .1fII12l200-t; VIGÊNCIA: A panir da data
de assinatura. coIl). >igêneia cqui''alentc à du~1Io do Programa In.
IcrleSis: SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petronio Barbosa Lima Ca•.•..albo- Diretor.Execu1Ívo; Pelo
Con"eniado, Vereador Júlio CkM do~ SanlO~ Nora. Pre,identc da
Câmam Municipal dc Engen.~cim Peul" de Fmntin-RJ

ESPECIE: Con"ênio nO, SC.4212611004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lr.formâticn c Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como órgão E.,ecutor do Programa
Intcrlegi.< e a Câmara Muni"ipal dc lpuaçu-SC; OBJETO, Esl3helccer
e regular a participeç!o da Casa Legislativa nO Programa [ntcr1egi~;
MODALIDADE: Nos termos do di'Posto no An. 25. da Lei n' 8.666.
de 11106/19Q3. bem como suas altcrações; DATA DE ASSINATURA,
31/1211004: VIGENClA: A partir da data de nssinatura. com vigência
equivaknte 11duração do Programa Inlericg;s; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fodeml - PROOASEN - Exm". Sr. Pclrônio Barbosa Lima
Carvalho. Diret"r-Executivo, Pelo Conveniad". Vcrcador Lucindo
Mick. Presidente da Câmara Municipal dc lpuaçu-SC.

ESPEClE: Convênio nO; SE-IWlfiJ2005 _ [:-ITERLEGIS. eelebrado
enlR: O Centro de [nformálica e Processamento de thdos dn Senado
Federal - PRODASEN, aluaod" corno Órgão E.,c<:utor do Programa
Interkgis e a Cãmma Mtmicipal dc Siriri.SE: OBJETO: E<lahelceer e
regular a partieipaçila da Casa LegL'la1iva 00 Programa Imcrlegis:
MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25. da Lei n' 8.666.
de 2110611993. bem como suas alleraçôCs: DATA DE ASS[SATURA:
22101nOO5: VlütNCIA: A partir da daUt de assinamra. com vigência
equivalente il duração do Programa lnlerlegis; S[GNATÁRIOS: Pelo
Senado Fedeml _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Petrônio Barhosa Lima
Carvalho. Dimnr-Executi,"O; Pel" Con"eniad". Vereador Jose Eyan-
dro Moura. Presidentc da Câmam Municipal dc Siriri_SE.

ESPEClE; Convênin 0": SP-3515412004- INTERLEGIS. celehrado
entre O Centro de Informática c Procc«ament" de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aw""do como 6rgao bccOlor dn Programa
Int••.l"Eis e a Câmara Municipal de Pratinia-SP; OBJETO, Esta-
belecer c regular a participação da Ca.", Legi~lali>.a nO Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto nO An. 25. da
lci o' 8,666. de 21/06/1993. bem como ",a, alterações; DATA DE
ASSINATURA, 12I051200-t: VIGÊNCIA: A par.;;- da dala de as-
<inatul1l, çom vigência equ;''alenle a duração do Progmm-1 Imer1egis;
SIGNATARIOS: Peln Scnad" Federal - PRODASEN . bmo. Sr.
Petroni" BamnsR Lima Carvalho_ Direto!"-E><eculivo; Pelo Com'e-
niado. Veread"r Luis Carlos J""'peui l)ass~tto. Presidenle da Câmara
Municipal de Pratânia-SP

ESPÉC1E: Coovtnio 0": SP-3527W2004. INTERLEGIS. celebrado
enlTCo CC11trode InformáJ.ica e Proce.'-samenlo de Dado>.do Senado
Federal - PRODASEN. aDJando como 6rgão E.'CCUtordo Programa
Interl"Eis c a Colmlln'lMunicipal de Tagu.i-SP: OBJETO: Estebcleccr
e regula:- a panicipaçfto da Casa Lcsislati,-a no Programa [nterlegis;
MOD,-'\LlDADE: Soo. lermos do disposto no An. 25. da lei n° 8.666,
de 21/0611993, bem enmo suas altcraç1\cs: DATA DE ASSINATURA:
1710511004: VIGÊ.'\ICIA: A partir da data de assinam.••••com vig.ncia
equivaleme à duração do Programa lnlCr1egi,: SIGNATÁR[OS: Pclo
Senado Federal - PRODASEN • Exmn. Sr. Petrônio B!J"bosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Cnnveniado. Vereador Antônio
Gabriel Satal de Alfencs. Pre,idente da Câlt13r.'.Municipal de Taguai-
SP

ESPECIE: COl1\'ênio n': SP-352281l00-4- INTERLEGIS. celebrn<!o
entre o Centro de Informática e Procc!'SIlmento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, aDJando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câm3ra Municipal de Mimcatu-SP: OBJETO: Esla_
belecer e regular a participação da Casa legislau,'a n<'IPrograma
lntcrlegis: MODALIDADE: No, temlO' d" disposto nO Art. 25, da
l.ei c' 8.666. de 2110611993. bem como sua., altérações: DATA DE
ASSINATURA: 04105/2004: VIGÊNCIA, A panir da data de 1$_
,inWJra. com vigência equi>llicnte à duração do I'rogmma Imer1cgis:
SIGNATARIOS: Peln Senado Fedeml - PRODASEN _ E>:mo Sr_
?clroni" Barbosa Uma Ca-.• alho. Diretnr-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Linde"aldo Santos de Ca•.•..alb". Presidente da Câ-
mara Municipal de MiraCllOU-SP

ESPÊCIE: COl1vênio n': SP-35202l2004_ INTERLEGIS. celehrado
entre o Cenlro de [nformática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como 6rg~o Exccotor do Programa
Int••.l"Eis e li Camam Municipal de Franci,cn Momlo-SP; OBJETO
Es1ebclecer e regular. panicipação da Cas-a legislati>.a no Programa
[nter\egis; MODALIDADE: Nos termo,; do di~poslO no Art, 25, da
Lei n" R.666, de 2110611993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 02103/2004: VIGENCIA: A partir d. daL1 de .,-
sinalura. çom ,'igência equi''al~nte à dumção do Pr<>gram..• Inl~r\egi<;
SlüNAT ARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN . Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Cm-valbo- Diretnr-Executivo, Pelo Com'~_
niado. Vereador José Carlos Qucchada. Presidente da Câmara Mu-
nieip!! de Francisco M"mto-SP

ESPECIE, Convênio 0": SP-3525612004. INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro do Inrormãlica e Proccssnmento de Dados do Senado
Federal _ PROD,\SEN. aDJ""do como Órgão E><ceutordo Programa
Imerlegis e a CAmua Municipal de PrO"li!.são-SP; OBJETO: Es-
labelecer e regular a participação da Casa legi,lati"a no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos lennos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666. dc 21106/1993. bem como suas alteraÇÔes; DATA DE
ASSINATURA: 2710512004: VIGÊNCIA: A partir da dma de 3>.-
sinatura. çom vigÇr1Ciaequi''alente ii duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senad" federal. PRODASEN _ bmn. Sr.
Pelronio Barbnsa Lima Carvalho_ Direlor_Execul\vo: Pelo Cor,,"c-
ni.do, \'creItdor Hêlio Eseudcro de Goooy. Prcsidente da Câmara
Municipal de Promi"ão-SP

ESPECIE: Convênin n": SP-3526112004- INTERLEG[S. celebrado
entre o Centro de Informática e Proee<-'Illm.nto de Dados do Scnado
Federal - PRODASEN. atuand" como argllo ExerulJ:lr do Programa
Interlesis e a Câmara Mllnicipal de Rindo-SP; OBJETO, Estabelccer
c regular a participação da Casa LesislativlI no Programa Intctlegis:
MODALIDADE, Nos lermos do disposlO no An. 25. da Lei n' K.666,
dc 2110611993. bem como suas alteraçôcs; DATA DE ASSINATURA:
0210312004; Vl(jtNCIA: A partir da data de =i~alUra. 'COf11vig~ncia
eqUlvalentc iJ duraçiln dn ProgmmalnterIegis; SIGNATARIQS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. P~rrõnio Barbosa lima
C""''alho- Dirctor_ExecUli\'o; Pelo Con'lmiado. Vereador Ant&nio Va-
lentim Bcrgamas<:o. Presidente da Cam.1m Municipal de Rinclo-SP

ESPEClE: Cnnvêoio 0": SP_35055!2004_ INTERLEGIS. cclebmd"
entre n Centro de Informática e Processamento de Illdos do Sen.1do
Federal - PRODASEI'.'. alUando como Órgila ExccUlor do Pr"grama
Inter1egis e a Cãmara Mu~icipal de Fonnoso-SP: OBJETO: Esta-
beleçer e regular a panicipação da Casa Lcgislati\'a no Programa
Inu:,-Iegis; MODALIDADE: Nns tennos do disposto no AI1. 25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993, bem com" suas alteraçôcs; DATA DE
ASSINATURA; 21/1(1,'2003; V[GÊNCIA: A panir da data de as-
sinalura. com vigência equi"akntc à duração do Programa lolcr\egis:
SIGNATAR10S; Pelo Scnadn Federal. PRODASEN - Exmo Sr.
Pelronio BarhOsa Lima Ca•.•.'3Ibn-- Diretnr_r",ccutivo: Pclo COl1\'e-
niado. Vcreador Gclldivan Pc",im lima. Prc,idenle da Camam Mu_
oicipal dc Fmmoso-SP

ESPECIE: C"'lvênio nO, SP.3~IOK.'200-t_ INTERLEGIS. eelebrado
enlre O Centro de InfonnlÍlica e Processamontn de Dados d" Se~ado
Federal.- PRODASEN. awando c"mo Orgão E.,ceumr do Programa
[nterlegts e a Câmara Municipal de S""OlTo-SP: 013JETO: Estabe.
lecer e regular a participação da Ca.<a l.egislali>'3 no Programa In.
tcrlcgis: MODALIDADE, Nos lermos do dispaslo nn Art. 15. da Lei
n° 8,666, de 11/0611993. bem COm" suas alterações: OATA DE AS-
SINATURA: 30109/2003; VIGENC1A: A partir da data de assinalWll.
com ~'I~êocia. equivalente 1 duração do Programa Interlegis: S[G-
NATARIOS, Pel" Scoado Federal - PRODASEN _ Exm". Sr. Pe-
lron;o Barbosa Lima Can'31OO_Direlllr.ExeCulivo: Pelo Cooveniado.
Vereador Gumen::indo da Sil'll Pinto. Presidente da Cãma.-a Mu-
nicipal de Soeorro-SP

ESPÉCIE: Convenio n": SP-l511112004- INTêRLEGIS. eelebrado
enUe o C~nlro de [nfonnllllea e Proccssamentn de Dado<. do Senado
Federal - PRODASEN. alUando romo Ó'llila E~ccutor do Programa
[merlegis e a Câmara Munieip~1 de Vera Cru~-SP; OBJETO: El-
I3bekcer e regular a panicipação da Casa Legislaliv,,- 00 Programa
Inlcrlegis: MODALIDADE: Noo. !Cnnos d" disposto n" An. 25. da
lei n° 8,666, dc 21106/1993, bem.cnmo sua, alteraçõ,:s; DATA DE
ASSII'AfURA: 0710612004, V1GENCIA: A panir da data de 3.,_
sinatura. çom yiSência equi''3lrn~ à duraÇ"ãodo Programa Interlegis:
S[G:--lATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo, Sr.
Petronin Barbosa Lima eu •.•.'31ho- Direlor-Execuliv.o; Pelo Conw_
niado. Vereador Elpidio Oswaldo Ouoboni. Presidenle da Câmara
Municipal de Vcra Cnrt-SP

ESPÉCIE: Convênio 0": SP-35291!2004_ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo dc Dados d" Senado
Federal - PRODASEN. atulindn cnmo Orgão Executor do Programa
I::terlcgis c a Câmara Municipal de Barrinha-SP: OBJETO; E.<ta.
beleo.:er e regular a participacao da Casa Legislmi,'a no Programa
lntcrlegis: MODALIDADE, Nos tennos do disposto no Art, 15. da
Lei n° R.666. de 21106/1993, hem como suas alterações.: DATA DE
ASS1NAfURA: 1510712004; VIG~NCIA: A plll1ir da data de as.
sinatura. çom vigência Cqui"nICllte li duração do Programa Imerlegi,:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senodo Federal .. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barl>o5a Lima Can/albo- Diretor_E.\CCUiivo; Pelo Conye-
niado. Vereador Getúlio Aparecido de Brito. Prc.,idente da Câmara
Municipal de Barrinha-SP

ESPÉCIE: Coovêoio n": SP_l5247nOO4_ INTERlEG[S, oclebmdo
entre o Centro de Informaliea e Proccssamem" de Dado, do Senado
Fedeml _ PRODASEN. amando cOmo Orgila E.••.•eulor dn Programa
lnterleg;.< e R Câmara Municipal dc Pinha17.inho-SP, OBJETO: E"
tabclccer e regula!" a partiçipação da Casa Legislativa no Prob'l1lrna
[ntcrlcgis; MODALIDADE: Nos lermns do di<pn.•to no An, 25. dn
Lei n' 3.6M. de 21106/1993. hem COmosuas ah~raçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 23107121lO4:VIGÊNCIA: A p•.••'ir da data de as-
smaturo. çom vigoncia equi''alent~ à du~o do Programa [nterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Srnado Federal - PRODASEN . ExOlO. Sr.
Petrõnio Barbo", Lima Carvalhn- Diretor-Executivo: Pelo Conw_
niado. Vereador laêreio de Araujo. Presideme da Câmara Municipal
de Pinhal1inho.SP

ESPÉCIE: Con,êuio nO: SP_35049!2004_ INTERLEGIS. eelcbrado
corre o Centro de Infomuítie<t e Proc-essamc:nto de thdos d" Senado
Federal. PRODASEN. atU-ll:1docomo Órgão Executor do Programa
[nterlegis e a Câmam Municipal de Pitanguei •.•.•.SP; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a panicipação da Casa legislati>'a no Programa
Intcrlegis, MODALIDADE: Nos termas do disposlO no ArL 25. da
Lei n~ K666. de 21106/1993, bem como sua>; al1erações; DATA DE
ASSINAfURA: l1108i2004: VIGÊNCIA: A partir da da••• de ~
sinatura. çom vigência equi''3lente il dura,ão do Progmma Interlegis:
S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal. PROOASEN _ Exmu. Sr.
Petrôoin Rar-bma Lima Carvalho_ Direlfl:"-Executivo; Pelo Conve.
niado, Vcreador Afim'aldo Bo!'lolan, Presidemo da Câmam Municipal
de PiL1nguelf1l.\-SP

ESprCIE: Convênio 0": SP-35284121104- I:'olTERLEGIS. eelebrado
entre n Centro de Inrormáliea e Processamento dc Dados do Senado
Fedcrnl - PRODASEN. atuand" como Órgão Executor do Programa
Intcr1egis e a Cãmara Municipal de Tomnha-SP; OBJETO: E.<ta_
bel"""r ,e regular a p,lnioipaÇ'llo da Casa Legislati>'a no Programa
Interleg": MODALIDADE, Nos lermos do d"posto no An. 25. da
Lei n" H.666. Cc 21106/1993. bem como suas alternçlks; DATA DE
ASSINAfURA: 24.'fl6,'2004; VIGÊNCJA: A partir da data de ~
,inarura. çom vigêneia equi .•.••ICllte 1 duração do Progmma Imerlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo SClladO Federal _ PRODASEN _ Exmo, Sr.
Pctrônio Barbosa Lima Carvalho: Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Veread..". José Rnl><:rtoPoli7..,1. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de T"rrinha-SP
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, SENADO FEDERAL
,. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência. o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Engenheiro Paulo de=rontin
Praça Nelson Salles, n° 27 - Centro 2° Pav. Do Terminal Rodoviário
Engenheiro Paulo de Frontin - RJ
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